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DECRETO N° 5.394, DE 10 DE JANEIRO DE 2024 

 
Dispõe sobre a observância da ordem 

cronológica de pagamento das obrigações 
relativas ao fornecimento de bens, locações, 

prestação de serviços e realização de obras, 

no âmbito do Município de São Jerônimo.   
 

 O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pelo Art. 73, VIII da Lei Orgânica, e considerando o disposto 
no art. 141 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, resolve: 

 

D E C R E T A 

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e âmbito de aplicação 

 
Art. 1º Esta Decreto dispõe sobre a observância da ordem cronológica de 

pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, 

prestação de serviços e realização de obras, no âmbito do Município de São 
Jerônimo.  

 

Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital ou 
municipal, direta ou indireta, quando executarem recursos da União 

decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar as regras e os 

procedimentos para ordem cronológica dos pagamentos de que trata a 
Instrução Normativa SEGES/ME Nº 77, de 4 de novembro de 2022, ou outra 

que venha a substituir. 

 
CAPÍTULO II 

PROCEDIMENTOS 

Categorias de contratos 
 

Art. 3º O pagamento das obrigações contratuais deverá observar a ordem 

cronológica de exigibilidade para cada fonte diferenciada de recursos, 
separadamente por unidade administrativa e subdividida nas seguintes 

categorias de contratos:  

I - Fornecimento de bens;  
II - Locações;  

III - Prestação de serviços; e  

IV - Realização de obras.  
§1º As fontes de recursos constituem-se de agrupamentos específicos de 

naturezas de receitas, atendendo a uma determinada regra de destinação legal, 

evidenciando a origem ou a procedência dos recursos que devem ser gastos 
com uma determinada finalidade.  

 

 
§2º Os credores de contratos a serem pagos com recursos vinculados à 

finalidade ou à despesa específica serão ordenados em listas próprias para cada 

convênio, contrato de empréstimo ou de financiamento, fundo especial ou 
outra origem específica do recurso, cuja obtenção exija vinculação.  

 

Inclusão do crédito na sequência de pagamentos 
 

Art. 4º A ordem cronológica de exigibilidade terá como marco inicial, para 
efeito de inclusão do crédito na sequência de pagamentos, a liquidação de 

despesa.  

 
§1º Considera-se liquidação de despesa o segundo estágio da despesa pública e 

consiste na verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base os 

títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, após a execução do 
objeto ou de etapa do cronograma físico-financeiro do contrato, conforme o 

caso.  

 
§2º Nos contratos de prestação de serviços com regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra, a situação de irregularidade no pagamento das verbas 

trabalhistas, previdenciárias ou referentes ao FGTS não afeta o ingresso do  

 

pagamento na ordem cronológica de exigibilidade, podendo, nesse caso, a 

unidade administrativa contratante deduzir parte do pagamento devido à 
contratada, limitada a dedução ao valor inadimplido. 

  
§3º Na hipótese de que trata o § 2º, a Administração, mediante disposição em 

edital ou contrato, pode condicionar a inclusão do crédito na sequência de 

pagamentos à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas. 
 

§4º A despesa inscrita em restos a pagar não altera a posição da ordem 

cronológica de sua exigibilidade, não concorrendo com as liquidações do 
exercício corrente.  

 

§5º O pagamento das indenizações previstas no § 2º do art. 138 e no art. 149 da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, deverá observar a ordem cronológica de 

exigibilidade, ainda que o contrato já tenha sido encerrado.  

 

§6º A inobservância imotivada da ordem cronológica de que trata o caput deste 

artigo ensejará a apuração de responsabilidade do agente responsável, cabendo 

aos órgãos de controle a fiscalização.  
 

§7º Havendo preterição indevida da ordem cronológica de exigibilidade, o 

agente responsável pelo pagamento poderá incorrer nas penas do art. 337-H do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940. 

 

Providências e prazos para a liquidação e pagamento 
 

Art. 5º Os prazos para liquidação e pagamento são cláusulas necessárias nos 

instrumentos de contrato, nos termos do inciso VI do art. 92 da Lei nº 14.133, 
de 2021.  

 

Parágrafo único. Nas hipóteses de substituição do instrumento de contrato por 
outro instrumento hábil, conforme dispõe o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, 

os prazos para liquidação e pagamento constarão de instrumento convocatório, 

de aviso de contratação direta ou de outro documento negocial com o mercado.  
 

Art. 6º Os prazos de que trata o art. 5º serão limitados a:  

I - para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração: 

a) 5 (cinco) dias úteis para prestação serviços e locações. 

b) 10 (dez) dias úteis para fornecimento de bens e realização de obras. 
II - para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

 a) 8 (oito) dias úteis para prestação de serviços. 

 b) 10 (dez) dias úteis para fornecimento de bens, locações e 
realização de obras. 

§ 1º Para os fins de liquidação, deverá ser observado o disposto no art. 63 da 

Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, certificando-se do adimplemento da 
obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no contrato.  

§ 2º O prazo de que trata o inciso I do caput deste artigo poderão ser 

excepcionalmente prorrogados, justificadamente, por igual período, quando 
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais.  

§ 3º O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins de que trata o inciso I 
do caput deste artigo.  

§ 4º Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o 
pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua 

regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a 

despesa originalmente estava inscrita.  
§ 5º No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação 

integral da obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, 

permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da ordem cronológica. 
 

Art. 7º Previamente ao pagamento, a Administração deve verificar a 

manutenção das condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 
qualificação, na contratação direta.  

 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO 

 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO  
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§1º A eventual perda das condições de que trata o caput não enseja, por si, 

retenção de pagamento pela Administração.  

 
§2º Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a 

Administração deverá notificar o fornecedor contratado para que regularize a 
sua situação.  

 

§3º A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou 
com justificativa não aceita pela Administração, pode culminar em rescisão 

contratual, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de 

penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa.  
 

§4º É facultada a retenção dos créditos decorrente do contrato, até o limite dos 

prejuízos causado à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos 
do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

CAPÍTULO III 

ALTERAÇÃO DA ORDEM CRONOLÓGICA 

Hipóteses 

 
Art. 8º A alteração da ordem cronológica de pagamento somente ocorrerá 

mediante prévia justificativa da autoridade competente e posterior 

comunicação ao Controle Interno da Administração e ao Tribunal de Contas 
Competente, exclusivamente nas seguintes situações:  

 

I - Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade 
pública;  

II - Pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, 

produtor rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade 
cooperativa, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do 

cumprimento do objeto do contrato;  

 
III - Pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas 

estruturantes, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do 

cumprimento do objeto do contrato;  
 

IV - Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, 

recuperação judicial ou dissolução da empresa contratada; ou  
 

V - Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a 

integridade do patrimônio público ou para manter o funcionamento das 
atividades finalísticas do órgão ou entidade, quando demonstrado o risco de 

descontinuidade da prestação de um serviço público de relevância ou o 

cumprimento da missão institucional.  
 

Parágrafo único. O prazo para a comunicação às autoridades listadas no caput 

deste artigo não poderá exceder a 30 (dias) dias contados da ocorrência do 
evento que motivou a alteração da ordem cronológica de pagamento.  

 

 
APÍTULO IV 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Orientações gerais 

 
Art. 9. O órgão ou entidade deverá disponibilizar, mensalmente, em seção 

específica de acesso à informação em seu sítio na internet, a ordem cronológica 
de seus pagamentos, bem como as justificativas que fundamentarem a eventual 

alteração dessa ordem.  

 
Art. 10. Ressalvada a exceção prevista no inciso I do § 3º do art. 137 da Lei nº 

14.133, de 2021, o contratado terá direito à extinção do contrato na hipótese de 

atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal ou de 
instrumento de cobrança equivalente, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos.  
 

Art. 11. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão 

dirimidos pela Secretaria da Fazenda.  

 

 

Vigência 
 

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 13 O Decreto Municipal 4.742/2016 não se aplica às contratações 

regulamentadas pela lei 14.133/2021. 
 

 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

DECRETO N° 5.395, DE 10 DE JANEIRO DE 2024 

 

Regulamenta a participação de pessoa física 

nas contratações públicas de que trata a Lei 
nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

âmbito do Município de São Jerônimo 

 
 O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pelo Art. 73, VIII da Lei Orgânica, quanto a participação de 

pessoa física nas contratações públicas de que trata a Lei nº. 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no âmbito do Município de São Jerônimo 

 

D E C R E T A 

 

 

CAPÍTULO I 
 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Objeto e âmbito de aplicação 

 

Art. 1º Este Decreto estabelece procedimentos para a participação de pessoa 

física nas contratações públicas de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, no âmbito do Município de São Jerônimo. 
 

Art. 2º Para efeito deste Decreto, considera-se pessoa física todo o trabalhador 

autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins de execução do 
objeto da contratação pública, incluindo os profissionais liberais não 

enquadrados como sociedade empresária ou empresário individual, nos termos 

das legislações específicas, que participa ou manifesta a intenção de participar 
de processo de contratação pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao 

prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, 

oferece proposta. 
 

Abertura a pessoas físicas 

 
Art. 3º Os editais ou os avisos de contratação direta deverão possibilitar a 

contratação das pessoas físicas de que trata o art. 2º, em observância aos 

objetivos da isonomia e da justa competição. 
 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput quando a contratação exigir 

capital social mínimo e estrutura mínima, com equipamentos, instalações e 
equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto 

incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física, conforme 

demonstrado em estudo técnico preliminar. 
 

 

CAPÍTULO II 
 

DO EDITAL 

 
Regras específicas 

 

Art. 4º O edital ou o aviso de contratação direta deverá conter, dentre outras 
cláusulas: 
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I - Exigência de certidões ou atestados de qualificação técnica, quando couber, 

expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem 
ter as pessoas físicas fornecido os materiais ou prestado os serviços 

compatíveis com o objeto da licitação; 
 

II - Apresentação pelo adjudicatário dos seguintes documentos, no mínimo: 

a) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

b) prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista; 

c) certidão negativa de insolvência civil; 
d) declaração de que atende os requisitos do edital ou do aviso de contratação 

direta; 

e) declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 

 

III - Exigência de a pessoa física, ao ofertar seu lance ou proposta, acrescentar 

o percentual de 20% (vinte por cento) do valor de comercialização a título de 

contribuição patronal à Seguridade Social, para fins de melhor avaliação das 

condições da contratação pela Administração. 
 

Parágrafo único. O valor de que trata o inciso III deverá ser subtraído do valor 

da proposta final do adjudicatário e recolhido, pela Administração, ao Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS), na forma do art. 30, I, b da lei 8.212/91. 

 

 
 

Vigência 

 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

DECRETO N° 5.396, DE 10 DE JANEIRO DE 2024 

 

Regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor 

sobre o sistema de registro de preços para a 

contratação de bens e serviços, inclusive 
obras e serviços de engenharia, no âmbito 

da Administração Pública Municipal 

 
 O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pelo Art. 73, VIII da Lei Orgânica, e tendo em vista o 

disposto no art. 8º, § 3º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

 

D E C R E T A 

 

 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Objeto e âmbito de aplicação 
 

Art. 1º Este Decreto regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços - SRP para a 
contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no 

âmbito da Administração Pública Municipal de São Jerônimo. 

 
Definições 

 

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
 

I -Sistema de registro de preços -SRP - conjunto de procedimentos para a 

realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou 

concorrência, de registro formal de preços relativos à prestação de serviços, às 

obras e à aquisição e à locação de bens para contratações futuras; 

 
II - Ata de registro de preços - documento vinculativo e obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados 
o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos ou as entidades participantes e 

as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital da 

licitação, no aviso ou no instrumento de contratação direta e nas propostas 
apresentadas; 

III - Órgão ou entidade gerenciadora - órgão ou entidade da Administração 

Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro 
de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 

 

IV - Órgão ou entidade participante - órgão ou entidade da Administração 
Pública que participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro 

de preços e integra a ata de registro de preços; 

 

V - Órgão ou entidade não participante - órgão ou entidade da Administração 

Pública que não participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro 

de preços e não integra a ata de registro de preços; 
 

VI - Compra nacional - compra ou contratação de bens, serviços ou obras, em 

que o órgão ou a entidade gerenciadora conduz os procedimentos para registro 
de preços destinado à execução descentralizada de programa ou projeto federal 

e consolida as demandas previamente indicadas pelos entes federados 

beneficiados, sem a necessidade de manifestação de interesse durante o período 
de divulgação da intenção de registro de preços- IRP; 

 

VII - Compra centralizada - compra ou contratação de bens, serviços ou obras, 
em que o órgão ou a entidade gerenciadora conduz os procedimentos para 

registro de preços destinado à execução descentralizada, mediante prévia 

indicação da demanda pelos órgãos ou pelas entidades participantes; 
 

Adoção 

 
Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, 

em especial: 

 
I - Quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações 

permanentes ou frequentes; 

 
II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 

parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, 

como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de 
tarefa; 

 

III - Quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais 
de uma entidade, inclusive nas compras centralizadas; 

 

IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

 

Parágrafo único.  O SRP poderá ser utilizado para a contratação de execução 
de obras e serviços de engenharia, desde que atendidos os seguintes requisitos: 

 

I - Existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 
executivo padronizados, sem complexidade técnica e operacional; e 

 
II - Necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado. 

Indicação limitada a unidades de contratação 

 
Art. 4º É permitido o registro de preços com indicação limitada a unidades de 

contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes 

situações: 
 

I - Quando for a primeira licitação ou contratação direta para o objeto e o órgão 

ou a entidade não tiver registro de demandas anteriores; 
 

II - No caso de alimento perecível; ou 
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III - No caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens. 

Parágrafo único.  Nas situações referidas no caput, é obrigatória a indicação do 

valor máximo da despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade 
na ata. 

 
Sistema de registro de preços 

 

Art. 5º Os registros de preços poderão iniciar por iniciativa de qualquer dos 
órgãos ou entidades municipais, devendo no momento de elaboração do ETP 

apurar junto aos demais órgãos da administração o interesse em incluírem itens 

e quantidades afim de atender ao interesse municipal. 
 

Art. 6º No Registro de Preços será indicado um Agente Gerenciador da Ata, 

que será responsável pelo controle dos saldos, prazos, manutenção da 
vantajosidade dos preços, controle dos limites de adesões a ata e aprovação das 

contratações oriundas da ata de registro de preços. 

 

CAPÍTULO II 

DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE GERENCIADORA 

 
Competências 

 

Art. 7º Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora praticar todos os atos de 
controle e de administração do SRP, em especial: 

I - Realizar procedimento público de intenção de registro de preços - IRP e, 

quando for o caso, estabelecer o número máximo de participantes, em 
conformidade com sua capacidade de gerenciamento; 

 

II - Aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP: 
a) os quantitativos considerados ínfimos;  

b) a inclusão de novos itens; e 

c) os itens de mesma natureza com modificações em suas especificações; 
 

III - Consolidar informações relativas à estimativa individual e ao total de 

consumo, promover a adequação dos termos de referência ou projetos básicos 
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização, e 

determinar a estimativa total de quantidades da contratação;  

 
IV - Realizar pesquisa de mercado para identificar o valor estimado da 

licitação ou contratação direta e, quando for o caso, consolidar os dados das 

pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e pelas entidades participantes, 
inclusive na hipótese de compra centralizada; 

 

V - Confirmar, junto aos órgãos ou às entidades participantes, a sua 
concordância com o objeto, inclusive quanto aos quantitativos e ao termo de 

referência ou projeto básico, caso o órgão ou a entidade gerenciadora entenda 

pertinente; 
 

VI - Promover os atos necessários à instrução processual para a realização do 

procedimento licitatório ou da contratação direta e todos os atos deles 
decorrentes, como a assinatura da ata e a sua disponibilização aos órgãos ou às 

entidades participantes; 

 
VII - Remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto no art. 30; 

 

VIII - Gerenciar a ata de registro de preços; 
 

IX - Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços 
registrados; 

 

X - Deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham 
manifestado interesse durante o período de divulgação da IRP; 

 

XI - Verificar, pelas informações a que se refere a alínea “a” do inciso I do 
caput do art. 8º, se as manifestações de interesse em participar do registro de 

preços atendem ao disposto no art. 3º e indeferir os pedidos que não o atendam; 

 
XII - Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as 

penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na 

contratação direta e registrá-las nos cadastros obrigatórios. 

 

XIII - Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, e registrá-las 
nos cadastros obrigatórios; e 

 

XIV - Aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto no § 2º do 
art. 31, nos termos do disposto no § 3º do art. 31. 

 

§1º Os procedimentos de que tratam os incisos I a V do caput serão efetivados 
anteriormente à elaboração do edital, do aviso ou do instrumento de 

contratação direta.  

 
§2º O órgão ou a entidade gerenciadora poderá solicitar auxílio técnico aos 

órgãos ou às entidades participantes para a execução das atividades de que 

tratam os incisos IV e VI do caput. 

 

§3º O exame e a aprovação das minutas do edital, dos avisos ou dos 

instrumentos de contratação direta e do contrato serão efetuados 
exclusivamente pela Assessoria Jurídica do órgão ou da entidade gerenciadora. 

 

§4º O órgão ou a entidade gerenciadora deliberará, excepcionalmente, quanto à 
inclusão, como participante, de órgão ou entidade que não tenha manifestado 

interesse durante o período de divulgação da IRP, desde que não tenha sido 

finalizada a consolidação de que trata o inciso III do caput. 
 

CAPÍTULO III 

DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE 
 

Competências 

 
Art. 8º Compete ao órgão ou à entidade participante, que será responsável por 

manifestar seu interesse em participar do registro de preços: 

 
I - Registrar no Protocolo Municipal sua intenção de participar do registro de 

preços, acompanhada: 

a) das especificações do item ou do termo de referência ou projeto básico 
adequado ao registro de preços do qual pretende participar; 

b) da estimativa de consumo; e 

c) do local de entrega; 
II - Garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam 

formalizados e aprovados pela autoridade competente; 

 
III - Solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo previsto pelo 

órgão ou pela entidade gerenciadora, acompanhada das informações a que se 

refere o inciso I e da pesquisa de mercado que contemple a variação de custos 
locais e regionais; 

 

IV - Manifestar, junto ao órgão ou à entidade gerenciadora, por meio da IRP, 
sua concordância com o objeto, anteriormente à realização do procedimento 

licitatório ou da contratação direta; 

 
V - Auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou da entidade 

gerenciadora, as atividades previstas nos incisos IV e VII do caput do art. 7º; 

 
VI - Tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais 

alterações, para o correto cumprimento de suas disposições; 
 

VII - Assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a 

contratação a ser realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos 
valores praticados; 

 

VIII - Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo 
fornecedor e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou de obrigações 

contratuais; 
 

IX - Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
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preços, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informar as 

ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora e registrá-las nos cadastros 
obrigatórios; e 

 
X - Prestar as informações solicitadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora 

quanto à contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua 

entidade.  
 

CAPÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS PARA O REGISTRO DE PREÇOS 
 

Seção I 

Da intenção de registro de preços 
Divulgação 

 

Art. 9º  Para fins de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 

deverá, na fase preparatória do processo licitatório ou da contratação direta, 

realizar procedimento público de IRP para possibilitar, pelo prazo mínimo de 

oito dias úteis, a participação de outros órgãos ou outras entidades da 
Administração Pública na ata de registro de preços e determinar a estimativa 

total de quantidades da contratação, observado, em especial, o disposto nos 

incisos III e IV do caput do art. 7º e nos incisos I, III e IV do caput do art. 8º. 
 

§1º O prazo previsto no caput será contado do primeiro dia útil subsequente à 

data de divulgação da IRP no Site e no Diário Oficial do Município, de que 
trata o art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

Art. 10.  O procedimento previsto no art. 9º poderá ser dispensado quando o 
órgão ou a entidade gerenciadora for o único contratante. Parágrafo único.  

Constará nos autos do processo de contratação a manifestação do órgão ou da 

entidade sobre a deliberação de que trata o caput.  
 

Seção II 

Da licitação 
Critério de julgamento 

 

Art. 11.  Será adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior 
desconto sobre o preço estimado ou a tabela de preços praticada no mercado.  

 

Art. 12.  Poderá ser adotado o critério de julgamento de menor preço ou de 
maior desconto por grupo de itens quando for demonstrada a inviabilidade de 

se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e 

econômica. 
 

Art. 13. Na hipótese prevista no art. 12: 

 
I - O critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será indicado no 

edital; e 

 
II - A contratação posterior de item específico constante de grupo de itens 

exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 

órgão ou a entidade. 
 

Modalidades 

 
Art. 14.  O processo licitatório para registro de preços será realizado na 

modalidade concorrência ou pregão.  
 

 

Edital 
 

Art. 15.  O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais 

estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021, e disporá sobre: 
 

I - As especificidades da licitação e de seu objeto, incluída a quantidade 

máxima de cada item que poderá ser contratada, com a possibilidade de ser 
dispensada nas hipóteses previstas no art. 4º; 

 

II - A quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de 

serviços, de unidades de medida, desde que justificada; 

 
III - A possibilidade de prever preços diferentes: 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 
b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; ou 

d) por outros motivos justificados no processo; 
 

IV - A possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital e obrigar-se nos limites dela; 
 

V - O critério de julgamento da licitação; 

 
VI - As condições para alteração ou atualização de preços registrados, 

conforme a realidade do mercado e observado o disposto nos art. 25 a art. 27; 

 

VII - A vedação à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ata de 

registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já 

tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital; 

 

VIII - As hipóteses de cancelamento do registro de fornecedor e de preços, de 
acordo com o disposto nos art. 28 e art. 29; 

 

IX - O prazo de vigência da ata de registro de preços, que será de um ano e 
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso; 

 
X - As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ata 

de registro de preços e em relação às obrigações contratuais; 

XI - A estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos ou entidades 
não participantes, observados os limites previstos nos incisos I e II do caput do 

art. 32, no caso de o órgão ou a entidade gerenciadora admitir adesões; 

 
XII - A inclusão, na ata de registro de preços, para a formação do cadastro de 

reserva, conforme o disposto no inciso II do caput do art. 18: 

a) dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços em preços 
iguais aos do licitante vencedor, observada a ordem de classificação da 

licitação; e 

b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original; 
 

XIII - A vedação à contratação, no mesmo órgão ou na mesma entidade, de 

mais de uma empresa para a execução do mesmo serviço, a fim de assegurar a 
responsabilidade contratual e o princípio da padronização, ressalvado o 

disposto no art. 49 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 
XIV - Na hipótese de licitação que envolva o fornecimento de bens, a 

Administração poderá, excepcionalmente, exigir amostra ou prova de conceito 

do bem na fase de julgamento das propostas ou de lances, ou no período de 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços, desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação. 

 
Parágrafo único.  Para fins do disposto no inciso II do caput, consideram-se 

quantidades mínimas a serem cotadas as quantidades parciais, inferiores à 

demanda na licitação, apresentadas pelos licitantes em suas propostas, desde 
que permitido no edital, com vistas à ampliação da competitividade e à 

preservação da economia de escala. 
 

Seção III 

Da contratação direta 
Procedimentos 

 

Art. 16.  O SRP poderá ser utilizado nas hipóteses de contratação direta, por 
inexigibilidade ou por dispensa de licitação, para a aquisição de bens ou para a 

contratação de serviços por mais de um órgão ou uma entidade. 

 
§1º Para fins do disposto no caput, além do disposto neste Decreto, serão 

observados: 
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I - Os requisitos da instrução processual previstos no art. 72 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

 
II - Os pressupostos para enquadramento da contratação direta, por 

inexigibilidade ou por dispensa de licitação, conforme previsto nos art. 74 e art. 
75 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

 

III – A designação da comissão de contratação como responsável pelo exame e 
julgamento dos documentos da proposta e dos documentos de habilitação, nos 

termos do disposto no inciso L do caput do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
§ 2º O registro de preços poderá ser utilizado na hipótese de contratação direta, 

por inexigibilidade de licitação, para a aquisição, por força de decisão judicial, 

de medicamentos e insumos para tratamentos médicos. 
 

Seção IV 

Da disponibilidade orçamentária 

 

Art. 17.  A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente 

será exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 
 

CAPÍTULO V 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Formalização e cadastro de reserva 

 
Art. 18.  Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para a formalização da ata de registro de 

preços: 
 

I - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

observado o disposto no inciso IV do caput do art. 15; 
 

II - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou 
os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação 

na licitação;  

b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original;  
 

III - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

ou fornecedores registrados na ata. 
 

§1º O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a formação 

de cadastro de reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 
signatário da ata. 

 

§2º Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que 
trata a alínea “a” do inciso II do caput antecederão aqueles de que trata a alínea 

“b” do referido inciso. 

§3º A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
referem o inciso II do caput e o § 1º somente será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 
 

I - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital; ou 
II - Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29. 
 

§4º O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 

PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  
 

Assinatura 

 
Art. 19.  Após os procedimentos previstos no art. 18, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas 
no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decadência 

do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

§1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 
convocado, desde que: 

 
I - A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

 

II - A justificação apresentada seja aceita pela Administração. 
 

§ 2º A ata de registro de preços será preferencialmente assinada por meio de 

assinatura digital. 
 

Art. 20.  Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no art. 19, observado o disposto no § 3º do 
art. 18, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

Parágrafo único.  Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata a alínea “a” 

do inciso II do caput do art. 18 aceitar a contratação nos termos do disposto no 
caput deste artigo, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

I - Convocar os licitantes de que trata a alínea “b” do inciso II do caput do art. 
18 para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 
II - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 
 

Art. 21.  A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada.  

 
Vigência da ata de registro de preços 

 

Art. 22.  O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, 
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e 

poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é 

vantajoso. 
 

Parágrafo único.  O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua 

vigência estabelecida na forma prevista no art. 36.  
 

Vedação a acréscimos de quantitativos 

 
Art. 23.  Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata 

de registro de preços. 

 
Controle e gerenciamento 

 

Art. 24.  O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão 
realizados pelo Departamento de Compras, preferencialmente via ferramenta 

informatizada que permita a consulta de saldos em tempo real. 

 
Alteração ou atualização dos preços registrados 

 
Art. 25.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 

 

I - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 



Diário Oficial do Município de São Jerônimo 

Quarta-feira, 10 de janeiro de 2024 Edição nº 1976 

 

 

Para visualizar ou verificar a validade deste documento, acesse o site:                              8 

II - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; ou 
 

III - Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 

termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

 
Negociação de preços registrados 

 

Art. 26.  Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade 

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 
 

§1º Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

 

§2º Na hipótese prevista no § 1º, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no § 3º do art. 28. 

 
§3º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto 

no art. 29, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais 
vantajosa. 

 

§ 4º Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade 
gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 35. 

 

Art. 27.  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

 

§1º Para fins do disposto no caput, o fornecedor encaminhará, juntamente com 
o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos 

que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 
 

§2º Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

disposto no art. 28, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

§3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
disposto no § 2º, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados, observado o disposto no § 3º do art. 18. 
 

§4º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto 

no art. 29, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 
 

§ 5º Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º, o órgão ou a 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 
dos valores praticados pelo mercado. 

 

§ 6º O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no art. 35. 

 

CAPÍTULO VI 

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

 
Cancelamento do registro do fornecedor 

 

Art. 28.  O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, quando o fornecedor: 

 

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo 
justificado; 

 

II - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

 

III - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do 

art. 27; ou 

 

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 

§1º Na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o 

órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

§2º O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 
§3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 

de reserva, observada a ordem de classificação. 
 

Cancelamento dos preços registrados 

 
Art. 29.  O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 

nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
 

I - Por razão de interesse público;  

 
II - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

III - Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do 
art. 26 e no § 4º do art. 27. 

 

CAPÍTULO VII 
DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS  

NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Procedimentos 

 

Art. 30.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 
de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 

 

§1º O remanejamento de que trata o caput somente será feito: 
 

I - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

 
II - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

§2º O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para fins do remanejamento de 

que trata o caput. 
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§3º Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para 

órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no 

art. 32. 
 

§4º Para fins do disposto no caput, competirá ao órgão ou à entidade 
gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 

 

§5º Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
 

§6º Na hipótese de compra centralizada, caso não haja indicação, pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 

centralizada, nos termos do disposto no § 2º, a distribuição das quantidades 

para a execução descentralizada ocorrerá por meio de remanejamento. 

 
CAPÍTULO VIII 

DA ADESÃO A ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Sendo o Município de São Jerônimo o Aderente 

 

Art. 31.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Municipal de São Jerônimo que não participaram do procedimento de IRP de 

outros órgãos ou entidades poderão aderir a atas de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
I - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 

de provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

 
II - Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores 

praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021 

e regulamento municipal; e 
 

III - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 
 

Sendo o Município de São Jerônimo o Aderido 

 
Art. 32. Será permitida a aderência de outros órgãos ou entidades municipais as 

atas de registro de preços de São Jerônimo, observado o disposto neste 

regulamento. 
 

§1º A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada 

após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
 

§2º Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a 

entidade não participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em 
até noventa dias, respeitado o prazo de vigência da ata. 

 

§3º O prazo previsto no §2º poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da 

ata de registro de preços. 
 

§4º O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para 

os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos 

neste artigo. 
 

§5º Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de 

registro de preços de que trata o caput: 
 

I - As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 

gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e 

 

II - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 

o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 
 

Vedações 

 
Art. 33.  É vedado ao município: 

 

I – Aceitar a pedidos de adesão formulados por órgãos ou entidades federais, 
estaduais ou distritais; 

 

II – Aceitar a pedidos de adesão formulados por órgãos ou entidades 
municipais em atas que não tenham se originado de processo licitatório. 

 

III – Aderir a ata de outros órgãos ou entidades municipais que não tenham se 

originado de processo licitatório. 

 

CAPÍTULO IX 
DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

 

Formalização 
 

Art. 34.  A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 

pelo órgão ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
Parágrafo único.  Os instrumentos de que trata o caput serão assinados no 

prazo de validade da ata de registro de preços.  

 
Alteração dos contratos 

 

Art. 35.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Vigência dos contratos 
 

Art. 36.  A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços 

será estabelecida no edital ou no aviso de contratação direta, observado o 
disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 
CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Regra de transição 

 

Art. 37.  Os processos licitatórios e as contratações autuados e instruídos com a 
opção expressa de ter como fundamento a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, ou a Lei nº 12.462, de 4 de 

agosto de 2011, e seus decretos regulamentadores, serão por eles regidos, 
desde que: 

 

I - A publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra 
até 29 de dezembro de 2023; e 

 
II - A opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato 

autorizativo da contratação direta. 

 
§1º Os contratos, ou instrumentos equivalentes, e as atas de registro de preços 

firmados em decorrência do disposto no caput serão regidos, durante toda a sua 

vigência, pela norma que fundamentou a sua contratação. 
 

Art. 38.  O Município poderá editar normas complementares necessárias à 

execução do disposto neste Decreto. 
 

Vigência 
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Art. 39.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

DECRETO N° 5.397, DE 10 DE JANEIRO DE 2024 

 

Regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

para dispor sobre as regras para a atuação 

do agente de contratação e da equipe de 
apoio, o funcionamento da comissão de 

contratação e a atuação dos gestores e 

fiscais de contratos, no âmbito do 
Município de São Jerônimo 

 

 
 O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pelo Art. 73, VIII da Lei Orgânica, e tendo em vista o 

disposto no art. 8º, § 3º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

 

D E C R E T A 

 

 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e âmbito de aplicação 

 
Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do agente de 
contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação 

e a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito do Município de São 

Jerônimo.  

 

Art. 2º Quando o município utilizar recursos da União oriundos de 

transferências voluntárias serão observadas as disposições do Decreto Federal 
nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, ou o que vier a substituí-lo.  

 

CAPÍTULO II 
DA DESIGNAÇÃO 

Agente de contratação 

Art. 3º O agente de contratação e o respectivo substituto serão designados pela 
autoridade competente, em caráter permanente ou especial, conforme o 

disposto no art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
§1º Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de 

contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada por, 

no mínimo, três membros, designados nos termos do disposto no art. 5º e no 
art. 10 deste Decreto, conforme estabelecido no § 2º do art. 8º da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 
§2º Havendo mais de um agente de contratação, compete ao Coordenador do 

Departamento de Licitações a distribuição dos processos entre eles, buscando 

aproveitar as competências de cada um. 
 

Equipe de apoio 

 
Art. 4º A equipe de apoio e os seus respectivos substitutos serão designados 

pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou por quem as normas de 

organização administrativa indicarem, para auxiliar o agente de contratação ou 
a comissão de contratação na licitação, observados os requisitos estabelecidos 

no art. 10. 

 
Parágrafo único. A equipe de apoio poderá ser composta por terceiros 

contratados, observado o disposto no art. 13. 

 
Comissão de contratação 

 

Art. 5º Os membros da comissão de contratação e os respectivos substitutos 

serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou por 
quem as normas de organização administrativa estabelecerem, observados os 

requisitos estabelecidos no art. 10. 
 

§1º A comissão de que trata o caput será formada por agentes públicos 

indicados pela administração, em caráter permanente ou especial, com a função 
de receber, de examinar e de julgar documentos relativos às licitações e aos 

procedimentos auxiliares. 

 
§2º A comissão de que trata o caput será formada por, no mínimo, três 

membros, e será presidida por um deles. 

 
Art. 6º Na licitação na modalidade diálogo competitivo, a comissão de 

contratação será composta por, no mínimo, três membros que sejam servidores 

efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da 

administração pública, admitida a contratação de profissionais para o 

assessoramento técnico. 

 
Art. 7º Nas contratações que envolvam bens ou serviços especiais cujo objeto 

não seja rotineiramente contratado pela administração, poderá ser contratado, 

por prazo determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado 
para assessorar os agentes públicos responsáveis pela condução da licitação. 

 

§1º A empresa ou o profissional especializado contratado na forma prevista no 
caput assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão 

das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 

confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva dos 
membros da comissão de contratação. 

 

§2º A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade os membros da 
comissão de contratação, nos limites das informações recebidas do terceiro 

contratado. 

 
Gestores e fiscais de contratos 

 

Art. 8º Os gestores e os fiscais de contratos e os respectivos substitutos serão 
representantes da administração designados pela autoridade máxima do órgão 

ou da entidade, ou por quem as normas de organização administrativa 

indicarem, para exercer as funções estabelecidas no art. 21 ao art. 24, 
observados os requisitos estabelecidos no art. 10.§1º Para o exercício da 

função, o gestor e os fiscais de contratos deverão ser formalmente cientificados 

da indicação e das respectivas atribuições antes da formalização do ato de 
designação. 

 

§ 2º Na designação de que trata o caput, serão considerados: 
 

I - A compatibilidade com as atribuições do cargo; 

II - A complexidade da fiscalização; 
III - O quantitativo de contratos por agente público; e 

IV – A capacidade para o desempenho das atividades. 

 
§3º A eventual necessidade de desenvolvimento de competências de agentes 

públicos para fins de fiscalização e de gestão contratual deverá ser 

demonstrada no Estudo Técnico Preliminar e deverá ser sanada, conforme o 
caso, previamente à celebração do contrato, conforme o disposto no inciso X 

do § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133 de 2021. 
 

§4º Excepcional e motivadamente, a gestão do contrato poderá ser exercida por 

setor do órgão ou da entidade designado pela autoridade de que trata o caput. 
 

§5º Na hipótese prevista no § 4º, o titular do setor responderá pelas decisões e 

pelas ações tomadas no seu âmbito de atuação. 
 

§6º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de 

afastamento extemporâneo e definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e 
dos respectivos substitutos, até que seja providenciada a designação, as 

atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao responsável pela designação.  
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Art. 9º Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros 

contratados pela administração, observado o disposto no art. 26. 

 
Requisitos para a designação 

 
Art. 10. O agente público designado para o cumprimento do disposto neste 

Decreto deverá preencher os seguintes requisitos: 

 
I - Ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros 

permanentes da administração pública; 

 
II - Ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir formação 

compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por 

escola de governo criada e mantida pelo Poder Público; e 
 

III - Não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 

administração nem tenha com eles vínculo de parentesco, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista e civil. 

 
§1º Para fins do disposto no inciso III do caput, consideram-se contratados 

habituais as pessoas físicas e jurídicas cujo histórico recorrente de contratação 

com o órgão ou com a entidade evidencie significativa probabilidade de novas 
contratações. 

 

§2º A vedação de que trata o inciso III do caput incide sobre o agente público 
que atue em processo de contratação cujo objeto seja do mesmo ramo de 

atividade em que atue o licitante ou o contratado habitual com o qual haja o 

relacionamento. 
 

§3º Os agentes de contratação, os seus substitutos e o presidente da comissão 

de contratação serão designados dentre servidores efetivos ou empregados 
públicos dos quadros permanentes da administração pública. 

 

Art. 11. O encargo de agente de contratação, de integrante de equipe de apoio, 
de integrante de comissão de contratação, de gestor ou de fiscal de contratos 

não poderá ser recusado pelo agente público. 

§1º Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas que possam impedir o 
cumprimento diligente das atribuições, o agente público deverá comunicar o 

fato ao seu superior hierárquico. 

 
§2º Na hipótese prevista no §1º, a autoridade competente poderá providenciar a 

qualificação prévia do servidor para o desempenho das suas atribuições, 

conforme a natureza e a complexidade do objeto, ou designar outro servidor 
com a qualificação requerida, observado o disposto no § 3º do art. 8º. 

 

Princípio da segregação das funções 
 

Art. 12. O princípio da segregação das funções veda a designação do mesmo 

agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, 
de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de 

fraudes na contratação. 

 
Parágrafo único. A aplicação do princípio da segregação de funções de que 

trata o caput: 

 
I - Será avaliada na situação fática processual; e 

 
II - Poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão: 

a) da consolidação das linhas de defesa; e 

b) de características do caso concreto tais como o valor e a complexidade do 
objeto da contratação. 

c) eventual indisponibilidade de agentes públicos no quadro funcional. 

 
Vedações 

 

Art. 13. O agente público designado para atuar na área de licitações e contratos 
e o terceiro que auxilie a condução da contratação, na qualidade de integrante 

de equipe de apoio, de profissional especializado ou de funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica, deverão observar as 

vedações previstas no art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CAPÍTULO III 

DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 
Atuação do agente de contratação 

 

Art. 14. Caberá ao agente de contratação, em especial: 
 

I - Tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao 

procedimento, inclusive por meio de demandas às áreas das unidades de 
contratações, descentralizadas ou não, para fins de saneamento da fase 

preparatória, caso necessário; 

 
II - Acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o caso 

observado, ainda, o grau de prioridade da contratação; e 

 

III - Conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as 

seguintes ações: 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos 
ao edital e aos seus anexos e requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração desses documentos, caso necessário; 

b) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os 
requisitos estabelecidos no edital; 

c) verificar e julgar as condições de habilitação; 

d) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; e 
e) encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso: 

1. os documentos de habilitação, caso se verifique a possibilidade de 

saneamento de erros ou de falhas que não alterem a substância dos documentos 
e a sua validade jurídica, conforme o disposto no § 1º do art. 64 da Lei nº 

14.133, de 2021; e 

 
2. os documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

f) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro 
colocado; 

g) indicar o vencedor do certame; 

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
i) encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e de 

habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para 

adjudicação e para homologação. 
 

§1º O agente de contratação será auxiliado, na fase externa, por equipe de 

apoio, de que trata o art. 4º, e responderá individualmente pelos atos que 
praticar, exceto quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

 

§2º Observado o disposto no art. 10 deste Decreto, o agente de contratação 
poderá delegar as competências de que tratam os incisos I e II do caput, desde 

que seja devidamente justificado. 

 
§3º O não atendimento das diligências do agente de contratação por outros 

setores do órgão ou da entidade ensejará motivação formal, a ser juntada aos 

autos do processo. 
 

§4º As diligências de que trata o § 6º observarão as normas internas do órgão 

ou da entidade, inclusive quanto ao fluxo procedimental. 
 

Art. 15. O agente de contratação contará com o auxílio dos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade 

para o desempenho das funções essenciais à execução das suas funções. 

 
§1º O auxílio de que trata o caput se dará por meio de orientações gerais ou em 

resposta a solicitações de apoio, hipótese em que serão observadas as normas 

internas do órgão ou da entidade quanto ao fluxo procedimental. 
 

§2º Sem prejuízo do disposto no § 1º, a solicitação de auxílio ao órgão de 

assessoramento jurídico se dará por meio de consulta específica, que conterá, 
de forma clara e individualizada, a dúvida jurídica a ser dirimida. 
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§3º Previamente à tomada de decisão, o agente de contratação considerará 

eventuais manifestações apresentadas pelos órgãos de assessoramento jurídico 

e de controle interno. 
Atuação da equipe de apoio 

 
Art. 16. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a 

comissão de contratação no exercício de suas atribuições. 

 
Parágrafo único. A equipe de apoio contará com o auxílio dos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade, nos 

termos do disposto no art. 15. 
 

Funcionamento da comissão de contratação 

 
Art. 17. Caberá à comissão de contratação: 

 

I - Substituir o agente de contratação, observado o disposto no art. 14, quando a 

licitação envolver a contratação de bens ou serviços especiais, desde que 

atendidos os requisitos estabelecidos no § 1º do art. 3º e no art. 10; 

II - Conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado o 
disposto no art. 14; 

III - Sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos de 

habilitação e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, e atribuir-lhes eficácia para fins de habilitação e 

de classificação; e 

IV - Receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos 
auxiliares previstos no art. 78 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Parágrafo único. Quando substituírem o agente de contratação, na forma 
prevista no inciso I do caput, os membros da comissão de contratação 

responderão solidariamente pelos atos praticados pela comissão, exceto o 

membro que expressar posição individual divergente, a qual deverá ser 
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido 

tomada a decisão. 

Art. 18. A comissão de contratação contará com o auxílio dos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade, nos 

termos do disposto no art. 15. 

 
Atividades de gestão e fiscalização de contratos 

 

Art. 19. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
 

I - Gestão de contrato - a coordenação das atividades relacionadas à 

fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à 
instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao 

setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação 
de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 

 

II - Fiscalização técnica - o acompanhamento do contrato com o objetivo de 
avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a 

quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do 

objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins 
de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com o 

eventual auxílio da fiscalização administrativa; 

 
III - Fiscalização administrativa - o acompanhamento dos aspectos 

administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 
trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere a 

revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses 

de inadimplemento; e 
 

IV - Fiscalização setorial - o acompanhamento da execução do contrato nos 

aspectos técnicos ou administrativos quando a prestação do objeto ocorrer 
concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de 

um órgão ou uma entidade. 

 
§1º As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser 

realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática e exercidas por agentes 

públicos, por equipe de fiscalização ou por agente público único, assegurada a 

distinção das atividades. 

 
§2º A distinção das atividades de que trata o § 1º não poderá comprometer o 

desempenho das ações relacionadas à gestão do contrato. 
 

§3º Para fins da fiscalização setorial de que trata o inciso IV do caput, o órgão 

ou a entidade poderá designar representantes para atuarem como fiscais 
setoriais nos locais de execução do contrato. 

 

Art. 20. Para a execução das atividades de gestão e de fiscalização dos 
contratos deverão ser observadas as disposições estabelecidas neste decreto. 

 

Gestor de contrato 
 

Art. 21. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus 

impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

 

I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e 

setorial, de que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 19; 
 

II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e 
informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

 

III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, 
para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 

de riscos eventuais; 
 

IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo 

histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da 
execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administração; 

 

V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da 
documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 19; 

 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do 

art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a 

execução do contrato; 
 

VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão 

do contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando for 
o caso; 

 

VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações; 

 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais; e 

 

X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 

pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
 

XI – Emitir parecer conclusivo acerca do deferimento ou indeferimento do 

reequilíbrio econômico financeiro. 
 

 

Fiscal técnico 



Diário Oficial do Município de São Jerônimo 

Quarta-feira, 10 de janeiro de 2024 Edição nº 1976 

 

 

Para visualizar ou verificar a validade deste documento, acesse o site:                              13 

 

Art. 22. Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus 

impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 
 

I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações 
pertinentes às suas competências; 

 

II – Manter registro organizado de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

 
III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 

 
IV - Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

 

V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que 

possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
 

VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações 

exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento 

provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
 

VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual; 

 

VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão 
do contrato, em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, 

conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 21; 

 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na 

elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização 

do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto 
no inciso VIII do caput do art. 21; e 

 

X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25, 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter técnico. 

 
Fiscal administrativo 

 

Art. 23. Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e 
seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

 

I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização 
das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à 

formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 

empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 
 

II - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a 

solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
 

III - Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, 
trabalhistas e previdenciárias. 

 

IV - Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 
descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 
 

V - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 

contrato, em conjunto com o fiscal técnico e com o setorial, conforme o 
disposto no inciso VII do caput do art. 21; 

 

VI - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na 

elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização 

do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto 
no inciso VIII do caput do art. 21; e 

 
VII - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 

25, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter administrativo. 
 

Fiscal setorial 

 
Art. 24. Caberá ao fiscal setorial do contrato e, nos seus afastamentos e seus 

impedimentos legais, ao seu substituto exercer as atribuições de que tratam o 

art. 22 e o art. 23. 
 

Recebimento provisório e definitivo 

 

Art. 25. O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais técnico, 

administrativo ou setorial e o recebimento definitivo, do gestor do contrato ou 

da comissão designada pela autoridade competente. 
 

Parágrafo único. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos 

provisório e definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato, nos 
termos no disposto no § 3º do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 
 

Terceiros contratados 

 
Art. 26. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e para subsidiar os 

fiscais de contrato nos termos do disposto neste Decreto, será observado o 

seguinte: 
 

I - A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil 

objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará 
termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição 

própria e exclusiva de fiscal de contrato; e 

 
II - A contratação de terceiros não eximirá o fiscal do contrato da 

responsabilidade, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

 
Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

 

Art. 27. O gestor do contrato e os fiscais técnico, administrativo e setorial serão 
auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

vinculados ao órgão ou à entidade promotora da contratação, os quais deverão 

dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na 
execução do contrato, conforme o disposto no art. 15. 

 

§1º As manifestações da Assessoria Jurídica, sempre por escrito, serão restritas 
aos aspectos jurídicos dos expedientes e dos documentos submetidos à análise, 

não alcançando questões relacionadas ao objeto, as condições de fornecimento 

e ao valor das contratações. 
 

§2º O Controle Interno do Município prestará permanente apoio ao agente de 

contratação, ao pregoeiro, à equipe de apoio e à comissão de contratação, aos 
gestores e aos fiscais dos contratos, mediante o desenvolvimento das seguintes 

atividades: 
 

I – Verificação e o acompanhamento dos processos de contratações, análise de 

seus efeitos, evidenciando melhorias e economias existentes nos processos ou 
prevenindo empecilhos ao atingimento de seus objetivos; 

 

II – Desenvolvimento de estudos e proposição de medidas para promover a 
integração operacional dos diversos setores da Administração envolvidos nos 

processos de contratações; 

 
III – Homogeneizar as interpretações sobre procedimentos relativos às 

contratações; 
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IV – Efetuar análise e estudo de casos propostos pelo agente de contratação e 

pela comissão de contratação, conforme a hipótese. 

 
 

Decisões sobre a execução dos contratos 
 

Art. 28. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à 

execução dos contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês, contado da data do 

protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula 
contratual que estabeleça prazo específico. 

 

§1º O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, desde que motivado. 

 

§2º As decisões de que trata o caput serão tomadas pelo fiscal do contrato, pelo 

gestor do contrato ou pela autoridade superior, nos limites de suas 

competências.  

 
Vigência 

 

Art. 29. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

DECRETO N° 5.398, DE 10 DE JANEIRO DE 2024 

 
Regulamenta a adesão ao Catálogo Eletrônico de Padronização de Compras, 

Serviços e Obras, no âmbito do Município de São Jerônimo.   
 

 O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pelo Art. 73, VIII da Lei Orgânica,  

 

 

D E C R E T A 

 

 

Art. 1º O Município de São Jerônimo adere ao Catálogo Eletrônico de 
Padronização de Compras, Serviços e Obras, elaborado no âmbito da 

Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional, na forma do 

Art. 3º da portaria SEGES/ME nº 938, de 2 de fevereiro de 2022 e Art. 19, II 
da lei 14.133/2021. 

 

Art. 2º Para itens ainda não padronizados, deverá ser utilizado o Catálogo de 
Compras do Governo Federal (CATMAT/CATSER), devendo ser motivado no 

ETP a sua não utilização. 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

TERMO DE SUSPENSÃO 

CONTRATO Nº 001/2024 

Processo Administrativo nº 517/2023 – Pregão Eletrônico nº 148/2023 

    

CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO DE SÃO 

JERÔNIMO/RS E SULZBACH & SULZBACH SERVICOS MEDICOS 
LTDA, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO/RS, de um 

lado, inscrito no CNPJ sob o nº 88.117.700/0001-01, neste ato representado 
pelo Sr. Evandro Agiz Heberle, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 

e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JERÔNIMO, pessoa 

jurídica de direito público interno, cadastrado no CNPJ nº 12.143.932/0001-72,  

com sede à Rua Luiz Miller Picarelli, s/nº, Centro, São Jerônimo/RS, neste ato 

representado pelo gestor Ederson Pizio Lopes, doravante denominados 

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa SULZBACH & 

SULZBACH SERVICOS MEDICOS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 

34.324.584/0001-72, com sede na Rua Senador Pinheiro Machado, nº 87, 
Bairro Centro, Santa Cruz do Sul/RS, CEP 96810-076, neste ato representada 

por seu representante legal, Sr. Tiago Carlos Sulzbach, Sócio-Administrador, 

e-mail gestao@sulzbachmedicos.com.br, m.vitt@outlook.com, telefone (51) 
98328-8328, denominada simplesmente CONTRATADA, 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  O presente termo tem por objeto a 

Suspensão do Contrato nº: 001/2024, cujo objeto é a contratação de 2 (dois) 
médicos clínico geral, estimado em 40 (quarenta) horas semanais cada médico, 

para prestação de serviços de atuação na Estratégia de Saúde da Família –ESF. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO 
LEGAL O presente Termo de Suspensão encontra embasamento legal nos 

artigos 78, inciso XVII e 79, Inciso I,da Lei nº8.666/93. A suspensão da 

execução dos serviços se dará em virtude da análise da manifestação, 

promovido pela empresa Elo Serviços de Saúde Ltda. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO - O prazo de execução do presente 

contrato fica suspenso, pelo período de análise  da manifestação, até a 
conclusão. Uma vez cessado o prazo de suspensão, a execução dos serviços 

deve ser retomada mediante ordem escrita da CONTRATANTE. Em razão de 

imperiosa necessidade da CONTRATANTE, em atendimento ao interesse 
público, a execução dos serviços, objeto do referido contrato, poderá ser 

retomada antes de se completar o período de suspensão. Devendo a 

CONTRATADA, neste caso, ser cienficada de tal providência com a 
antecedência de até 24 (vinte quatro) horas, incluído neste prazo o período para 

a retomada dos serviços.  

 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

PORTARIA Nº 15.443 DE 09 DE JANEIRO DE 2024 

 

AUTORIZA A CEDÊNCIA DE 

SERVIDOR. 

                           
O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, em 

conformidade com o artigo 110, inciso I, da Lei Municipal nº 1.875/2001; 

  
Resolve: 

Art. 1º. Fica cedido o servidor público municipal efetivo e estável, abaixo 

especificado, pertencente ao quadro da Administração Direta, para prestar 
serviços junto à Prefeitura Municipal de General Câmara, conforme 

estabelecido no Quarto Termo Aditivo de Ajuste para Cedência de Servidores. 

 

Nome Matrícula Cargo Período 

Gustavo dos 
Anjos Baptista 

5139 
Oficial 
Administrativo 

01/01/2024 a 
31/12/2024 

 

Art. 2º. A remuneração do servidor ora cedido, obedecerá às disposições 

estabelecidas no Termo de Ajuste para Cedência de Servidores, em anexo. 

 

Art. 3º. O Município poderá, por interesse público, requisitar o servidor cedido 
de volta aos seus quadros funcionais, de acordo com o Termo de Ajuste para 

Cedência de Servidores, em anexo. 

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário e produzindo efeitos a partir de sua assinatura. 
 

 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

mailto:m.vitt@outlook.com
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PORTARIA Nº 15.444, DE 10 DE JANEIRO DE 2024. 

 

CONCEDE MUDANÇA DE CLASSE A 
SERVIDORES MUNICIPAIS. 

 
O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Municipal 

3.784/2019 art.4, que altera a Lei Municipal 2.823/2009, art.12,  
 

Resolve: 

Art. 1º. - CONCEDER mudança de classe aos Servidores Municipais, 
conforme especificado no quadro a seguir: 

 
Matr

ícula 
Nome Cargo 

Cla

sse 
Período 

Iní

cio 

4509 

LEILA BORBA LIMA 

MACHADO 

PROFESSOR SÉRIES 

INICIAIS D 

De 01/11/2018 

a 01/11/2023 

ago

/23 

4625 

MARIBEL DA SILVA 

PRETTES 

PROFESSOR 

EDUCAÇÃO 

INFANTIL D 

De 01/11/2018 

a 01/11/2023 

set/

23 

4632 

MOISES VIEIRA 

PEREIRA 

PROFESSOR 

EDUCAÇÃO FÍSICA D 

De 01/11/2018 

a 01/11/2023 

set/

23 

3927 

TANIA SIMONIA 

VIEIRA PEDAGOGO E 

De 01/11/2018 

a 01/11/2023 

nov

/23 

5088 

VALDECI ARAUJO DE 

CAMARGO 

PROFESSOR 

MATEMÁTICA C 

De 01/11/2018 

a 01/11/2023 

abr/

23 

4503 

SANDRIANE NOELI 

FANFA DOS ANJOS 

PROFESSOR 

GEOGRAFIA D 

De 01/06/2018 

a 01/06/2023 

jun/

23 

5030 

CAMILA SAMPAIO 

RIBEIRO 

PROFESSOR SÉRIES 

INICIAIS C 

De 01/11/2017 

a 01/11/2022 

jul/

23 

4982 

ALINE SEIXAS 

KRIGER PACHECO PEDAGOGO C 

De 01/08/2018 

a 01/08/2018 

ago

/23 

5074 

CRISTIANE ALMEIDA 

SAMPAIO 

PROFESSOR SÉRIES 

INICIAIS C 

De 01/04/2018 

a 01/04/2023 

ago

/23 

4526 

LENI SAMPAIO 

RIBEIRO 

PROFESSOR 

LINGUA INGLESA D 

De 01/04/2018 

a 01/04/2023 

out/

23 

4454 

DENISE FONSECA 

SALCEDO 

PROFESSOR 

LINGUA 

PORTUGUESA D 

De 01/11/2018 

a 01/11/2023 

nov

/23 

3866 

LUSILENE 

FRANCHESCHI 

FIGUEIRO 

PROFESSOR SÉRIES 

INICIAIS 
D 

De 01/11/2018 

a 01/11/2023 

nov

/23 

5012 

CAROLINI VARGAS 

DE CAMPOS 

PROFESSOR 

LINGUA INGLESA C 

De 01/11/2018 

a 01/11/2023 

nov

/23 

3456 

INES POETA DA 

CRUZ 

PROFESSOR SÉRIES 

INICIAIS E 

De 01/11/2018 

a 01/11/2023 

nov

/23 

3837 

ALINE ORTIZ DE 

CAMPOS 

PROFESSOR SÉRIES 

INICIAIS E 

De 01/11/2018 

a 01/11/2023 

dez

/23 

4517 LIANE SOUZA LUCAS 

PROFESSOR 

EDUCAÇÃO 

INFANTIL C 

01/05/2018 a 

01/05/2023 

dez

/23 

5011 

JESSICA SILVA 

SOUZA 

PROFESSOR 

MATEMÁTICA C 

01/06/2018 a 

01/06/2023 

dez

/23 

3867 

ROSE MARY 

CARDOSO DA ROSA 

PROFESSOR SÉRIES 

INICIAIS E 

01/06/2018 a 

01/06/2023 

dez

/23 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

 


